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Pregão Eletrônico n0 2022.09.06.2

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇ9 que será regida pela Lei Federal no 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no i0.024, de20t0912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
\-,

2A PaTte: DAS ÇLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO ETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material de construçâ0,

água para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
motor bomba e reservatório de

Abastecimento de Juazeiro do

\-/

NorteiCE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

ef tUíCtO DO ACoLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de setembro de 2022,às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de setembro de2022, às 09:00 horas.

3.3. tNíCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 26 de setembro de2022, às 09:30 horas,

3,4. REFERÊUCp DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LlClrAçÃo
doNorteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/no-Centro-

Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.j. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
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5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 20.122.0003.2.101 3.3.90.30.00

10 01 20.122.0003.2.',!0',1 4.4.90.52.00
10 01 20.51 't .0026.1 .031 3.3.90.30.00

10 01 20.51 1 .0026.1 .031 4.4.90.52.00

6.0 pA PABTTCTPAÇÃo. pO CREpENCIAMENTO E PA DECLARAÇÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllconJpras,com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006,

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudici4l, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os mbtivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Serviàor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

r

llci
,a

\-,

\-/

-À".'Lrxo sai,l Dair, no l74ti -Lr a:ilrii,,i--i..;r1r.:r liti-a - Ci:F: r::.Ü'lii-ÜCrJ -. jt.;,:r:irrr ijc
t,1; ;,,,;s,y1 t. ;:.rr:{liit::Í:iit\{ti-ii.,.llt,.i1;rr. i.:.'

iri r:,i"t tl{ii: . í:,.; r-rr : ( fl$ ) :r i !r! -l:ií; i



ESTAMü MC} CHÂffi&
PREFEITURA MUNTCIPAL MH 3UÉ*UHTRO

eruP3: 07"S74.0Sã/#ü61-14
nü Í{üRTH

DA DA UM

7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico www,bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1,1. Com relação à proposta inicial, bastaque a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2, Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Ccmplementar no 1 2312006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 
UMARCA 

PROPE!{",
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7,7. Os licitantes poderâo retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

Z.g. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7,10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidanr direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,

7.i2. Os'preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilida-de do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de ei'ro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7,13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente poi'meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
Á
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810. DA ABERTURA E JUI-GAMENTO DAS PROPqSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração d3 proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deyerá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizacla a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

\-, um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, monnente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisÓrios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, O sistema dispcnibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA DE LANCES

\./

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g.22. Os licítantes pcderão ofertar lances sucessivos, desde que inÍeriores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3, Em caso de dois ou mals lances de igual valor, o Sistema cla bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, ém tempo real, do valor do rnenor

lance registrado. O sistema não iclentificará o autor dos lances ac(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes

b,+. trto caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrira

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens antericres, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5,5.

9,5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

9,7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, conlados após a comunicação automática para tanto.
g.g. Caso a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serãc convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

ry
Av. L-eão Sanipaio, |ro 174[i - lc enil.tr-- l--.tLjca Ser:a - CEP r:)l.i){i-0tlil .- JLrâzeilL'dc; !ri;.rlteiCÍ". - i:cne. 'i3Ü)i1tç l-ii:;l

! il,f : v't''":it. ; r-t ; z(,j i ríli;,,i t iô Í"lrl . í- r:. i;C:l '\|

I .l:;. , .-;



E§TAüü üü üffieffi.e
PR§FfrTT[Jffi^q MUNSCTPAL ffifr §§"§ÀffiHIRÜ roÜ ru#RTffi

tNFJ: 07"§?4."ffi#ã L!üS1-14

9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classiflcaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DA PROPOSTA

10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em printeiro

lugar quanto, à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no êdital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes dô edital.

\./ 10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10,4.2, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivarnente, observada a ordem de classificaçã0.

\-/

1Í.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagern clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabficante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado,

11.1.1, A apresentação da proposta ern desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

1 1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento dc centavo,

1i,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à enkega do objeto.

11.ô. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregado§, a mesma gozarâ dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeàtivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11,7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência'

12.0 DA HABILITAÇÃO

f
I
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12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO OeVemO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junla Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acornpanhada

de documentos dê eleição de seus adminishadores;

k) Registro cornercial, no ceso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
m) Decreto cle autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

fcrma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ourbalanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

lneses da data de apresentação da proposta, nâo sendo aceito sua substihtição por quaisquer outros

doarmentosi
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível' em características,

quantidades e'prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos enn qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (Quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o

da Constituiçâo Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma Íorma

que não Çonste previsão enr legislação especifica, os referidos cleverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(novénta) dias, contaclos até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

confcrrme legislação clo orgão expedidor.

12,2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforrna

eletrônica E[gEllpraq.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUIíENTOS.
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13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

13.1, tlavendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , pan a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006,

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuÍzo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

114.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14,l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nasrcondiçoes definidas neste edital e o disposto no Ternno de ReÍerência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A prcposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase Ce lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo cie

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregceiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação dc participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14,1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA pESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

tS.t. núropostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

confiÍtos com as exigências deste edital.

15.1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES'aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a Íase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. Dos pEptpos qE EScLAREctMENTos E pA ItLTtPUcNAçÃo Do ATp cpNvocAÍoRlo
entosreferentesaoproceSSoticitatoriodeverãoserenviadosao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meú etetiOhico, no endereço cpl@juazeiro.ce,gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.
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16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parle, vinculando a Administração e os licitantês.

16.7. QUalguer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração nãs afetar a formulação das propostas,

\-/ 16.8. Não sérão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante nâo habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio elehônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentár contrarrazões

dentro de igual ptazo, quê começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão cbnhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante'não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico conslante Ào subitem 2.2,, deste edital.

18. DA ADJUDIOACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18 t A adludicação dar+e-á pelo(a) pregoeiro(a) quando nào oconer interpósiçáo de recursôs. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

1A.2. Ahomologaçãó da licitaçao e de responsabilidade da autcriclade competente e só poderá ser rea[izada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

tg.g. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julganrento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
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18,4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de Íato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES NISTRATIVAS

19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que se-ip promovida a reabilitação perante a pmpria autoridade que aplicou a penalidade, sem pre;uízo

das multás previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro dà execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l - advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, pcr meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções Íornecidas pela Contratante);

a) cle 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejatado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, enquanto perdurarent

os motivos Ceterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de

decor:rido o prazo da sanção aplicada cont base no inciso anterior.

19,3 No processo tle aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditcrio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos pa,a a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor clevido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderâo ser aplicadas às empresas que, em

razão do conhato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem conclenação definitiva por pratiearem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente corn a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

\-, 19.8 As sançÕes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a cornprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias coàsignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

v 
21. pAS DrsPoslÇoEs GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la oor razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reennbolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoriCade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

poóterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se tratc de

originais.
Zt:S. trta contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de rencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Í'Junicipal de Juazeiro do Norte.
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21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

21,7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por. qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta clocumentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) dever'ão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo c certame.

21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já

publrcado e/óu em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de ga'iantii a li§ura do certame.

21.11, Os casgs omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da peida de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃ.O FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participa@o ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar no 123t2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsahilizaçáo

penale art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. O foro designado para julgamento rle quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será"0 da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de setembro de 2A?-2.

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

r
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TERMO DE REFERÊNCA

I - OBJETo DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de materialde construçã0, motor bomba e reservatório de água para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações contidas

nos anexos deste Edital.

1.2 - DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal n07.892/2013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a LeiComplementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes deÍinidas no edital e seus anexos.

í.2.3. A disputa seÉ realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A propsta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento de material de construçã0, motor bomba e reseruatÓrio de água para

atender as necessidades da Secretaria lvlunicipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE.

2.2. DADIVTSÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à compsição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES' em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 . No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um nÚmero

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento 'Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fomecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta compsição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando'se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindiveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho parc a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

f
Lei* §o*r'ripeio, *õ 17.i8 * ln anrli:r - Lagca Se'ca - CÊP; 63.ü40"Ü00 * Juazelm du
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Av. l-rfirr §;xrpai*, ne 174S - l.ti eiíld;:r * f-iigoã Stra - C[F: *.*'ffi-A** * Juazeirc
çite:'.,v1+-rç.juazr:in;rjoa*r{e.ce.çuv. br

Lote : Lote 01 - ResêÍvatório de áqua
Item Especlflcação Unid. Qtde. MaÍcâ/Modêlo Valor Estlmado Valor Total
0001 CAIXAS D'AGUA TIPO TANQUE DE

POLIETILENO COM TAMPA COM % DE

VOLTA, COM SISTEMA DE ENCAIXE DA
TAMPA COM % DE VOLTA, FABRICADA EM
POLIETILENO COM ALTA DENSIDADE
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE
20.000 (vrNTE MrL) LTTROS, AS
SupeRrÍcIes INTERNAS DA CAIXA DEVEÍV
SER LISAS, COM MATÉRh-PRIMA IOO"I
VIRGEM, OIÂUTTRO DE NO MÁXMO ATÉ
3,20 METROS, ALTURA DE NO MÁXMO ATÉ
2,85 METROS, COM GARANTIA MÉD|A DE 3

ANOS.

UND 10 13.676,37 í 36.763,70

0002 CAIXAS D'AGUA TIPO TANQUE DE
POLIETILENO ÇOM TAMPA COM % DE
VOLTA, COM SISTEMA DE ENCAIXE DA
TAMPA COM% OE VOLTA, FABRICADA EM
POLIETILENO COM ALTA DENSIDADE,
CAPACIDAOE DE ARMAZENAMENTO DE
15.000 (QUrNzE MIL) LlrROS, AS
SUPERFíCIES INTERNAS DA CAIXA DEVEM
SER LISAS, COM MATÉRA-PRIMA 1OO%

VIRGEM, DÉMETRO DE NO MÁXMO ATÉ
3,30 METROS, ALTURA DE NO MÁXIMO ATE
2,30 METROS, COM GARANTA MÉDN DE 3
ANOS.

UND 't0 8.418,49 84.184,90

0003 CAIXAS D'AGUA DE POLIETILENO COM
CAPACIDADE PARA 5OO LITROS - CAIXÂ
o'Ácua DE PoLTETTLENo coM
cAPAcIDAoE oE 5OO LITROS, SUPERFíCIE
INTERNA LISA, ENCAIXE DAS TAMPAS QUE
GARANTA UMA MELHOR VEDAÇÃO, COM
ALTURA MÁXIMA COM TAMPA DE 78

CENTIMETROS E láRGURA NÃO SUPERIOR
A 130 cENTÍMETRoS. FoRMATo
REDONDO.

UNT) 500 287,72 143.860,00

0004 eerxnS D'ÁcuA nPo rAt,tQUE DE

POLIETILENO COM TAMPA COM % DE

VOLTA, COM SISTEMA DE ENCAIXE DÁ
TAMPA COM% DE VOLTA, FABRICADA EM
POLIETILENO COM ALTA DENSIDADE
CAPACIOADE DE ARMAZENAMENTO DE

1O.0OO (DEZ MrL) LTTROS, AS SUPERFICIES
INTERNAS DA CAIXA DEVEM SER LISAS
coM untÉRn-pRtuA 1000/o VIRGEM
DÁMETRo DE No MÁKMo ATÉ 2,8c
METROS, ALTURA OE NO UIÁXIUO ATÉ 1,99
METRoS, coM GARANTA MÉOA DE 3

ANOS.

UND I 7.418,23 59.345,84

Total: 124.1il,44

Lote : Lote C2 -
Item EspeciÍicacão Unld. Qtde. illarca4tlodelo Valor Estimado Valor Total
0001 t/tOTOR DE 11,sCV, 380V TRIFASICA COM

BOMBEADOR SUBMERSO OE 26 ESTÁGIOS
ACOPLADO EM MOTOR, ELÉTRICO
LUBRIFICADO A ÁGUA PROJETADO PARA
OPERAR DEN'TRO DÁGUA EM GRANDES
PROFUNDIDADES PARA CAPTAÇÃO DE

Ácun EM PoÇos PRoFUNDoS coM
TUBULP.RES 6".

UND 2 16.404,50 32.809,00

0002 ÚoÍÔn oE PCV, 3BOV TRIFÁSICA COM UND 2 18.255,75 36.511,50

dn l,l*ttrVCi:' fcrie: (88)31t9-03á3
r
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BOMBEADOR SUBMERSO DE
esrÁoros
EuÉrntco

ACOPLADO EM
LUBRIFICADO A

PROJET
o'Áeun

,ADO PARA OPERAR
EM GRANDES PROFUNDIDAD

PARA cAPTAÇÃo DE ÁcuR eu
PROFUN DE 6"

\.,

\-/

20.341,503.390,25UND 6

c003

ooo,ll

0005

BO}/lBEADOR
esrAcros
EtÉrnrco

SUBMERSO
ACOPLADO EM

LUBRIFICADO
PROJETADO PARA OPERAR
o'Áoun EM GRANDES
PARA cAPTAÇÃo DE ÁcuR eu

DE
MOTO

A

coM

MOTOR DE

32.070,005.345,00UND 6

esrÁcros AcoPLADo EM
ELÉTRtco LUBRIFIcADo A
PROJETADO PARA OPERAR
o,Áoue eu GRANDES PROFUNDIDAD
pARA cAPrAÇÃo DE ÁcuR eut

6"PROFUNDOS COM

BOMBEADOR SUBMERSO DE 2

5.940,50 35.643,00UND 6

BOMBEADOR SUBMERSO DE 11 EST
ACOPLADO EM MOTOR
LUBRIFICADO A ÁGUA PROJETADO PA
oPERAR DENTRo D'ÁouR eu
PRoFUNDIDADES PARA CAPTAÇÃO
Aoua EM PoÇos PRoFUNDoS

6"

zCV,220V

5.972,75 35.836,506UND

rsrÁoros AcoPLADo EM
eÉrRtco LUBRtFtcADo A

o'Ácun eu GRANDES
PARA cAPTAÇÃo DE Áoue errlt

', 380V

PROFUNDOS DE 6"

BOMBEADOR SUBMERSO DE 1

PROJETADO PARA

6.926,50 41.559,00bUND

0006

oooT

Eõda

BOi,IBEADOR SUBMERSO DE
rsrÁcros AcoPLADo EM
elÉrnrco LUBRIFtcADo A
PROJETADO PARA OPERAR
o'ÁcuR EM GRANDES PRoFU
PARA cAPTAÇÃo oE ÁouR eu

DE

TUBULARES 6"NDOS

7.931,25 47.587,506UND

BOMBEADOR SUBMERSO DE
ACOPLADO EM MOTOR
LUBRTFIcADo a Ácun PRoJETADo
oPERAR DENTRo o'Áou,q eu
PRoFUNDIDADES PARA CAPTAÇÃO

tcADEMOTOR
ÁG2',!

DE
PROFUNDOSÁGUA EM

otal: 282.358,00

Lote : Lote c
Valor Estimado Valor TotalQtde. Marca/ModeloUnid.Item EspeclÍlcação

3.671 ,0036,71UND 100õirnento CPllzsaco éom 50Ks

7.900,000,79UND 100000002 com
de 9x19x19

cerâmica de 8

1 1.57í,00

ode
ValorMarca/Modelo Valor EstimadoUnid. Qtde.ao

6.620,0082,75UND 80(manilha)
x1 x

Anêl de

f
Âv. Leão §lrnTpaio, rr4 1t48,- J.c anrclar -- l"ag§e §ec* - C[F; 63 ,040-0ü0 - Juêzc'irt: dü NoÉ$lC[ - Êcne: {88]31t9"ül6l
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6.900,0060 1 15,000002 naraluruoAnel de concreto Armado (manilha)
Cistêrna 120 X 50 X 6cm

263,66 15.819,600003 naraluNoAnel de concreto Armado (manilha)
Cisterna 150 X 50 X 6cm

60

126,00 3.780,00
OO0+ ltuOo de Concreto Armado (manilha), Classel

I PA2 - ABNT NBR 8890, tipo ponta e bolsa,l UND
ldiâmetro 400 mm e comprimento 1.000 mm. I

30

50 330,00 16.500,00
0005 lTubo de Concreto Armado (manilha), Classe:l

I pnz - RaNr NBR 8890, tipo ponta e bolsaJ
loiâmetro 600 mm e comprimento 1.OOO mm. I

UND

30 /t61,66 13.849,80
0006 lTubo de Concreto Armado (manilha), Classel

lpnz - neNr NBR 8890, tipo ponta e bolsal
ldiâmetro 800 mm e comprimento l.OOO mm. I

UND

63.469,40Total:

3.2.0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 781.552,84 (setecentos e oitenta ê um mil

quinhentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com a média dos preços das

pesquisas realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 6o da lnstrução Normativa no

7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 . Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

depreçosinicialamarcâdemodoanãoSerideniificado,nesiecaSo,deVeráincluiroTermo"@,
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade,

4. PRAZO DE VIGÊNGIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31t121?A22, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Adminishaçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contnatada.

5.2 - 0s produtos deverão serentregues no prazo de até 15 (quinze)dias, a contardo recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o pruzo de validade,

quando for o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Conkato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Nlunicipal, previstos nas

seguintes Dotações Oçamentárias:

Àv" Leão Sanrpaio, no 1?48 - 1o anr.i.:r"* i-agoa Sieca - CHF; &3.ü40-ü*fr * Juazeiro do Irloúe/CE - Fü*e
siter www.juezeircd*n*rte"c* "gt]lr.hr
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Oroão Unld. Orc. Proleto/Atlvidade Elêmento de Despesa
10 0'l 20. 1 22.0003.2. 10 I . 0000 3.3.90.30.00
10 01 20.122.0003.2.'t01 .0000 4.4.90.52.00
10 01 20.51 1 .0026.1 .031 .0000 3.3.90.30.00
10 0'l 20.51 1 .0026.1 .031 .0000 4.4.90.51.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeÇão do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.Í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrÉscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não imprtará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

conclizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 - OBRTGAÇÕES Ol CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e ó cumprimento dos

prazos.

9.1.2 . Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais, b
I
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í() - DAS SANÇÔES

i0.í - À Contrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

10.2 . O Atraso injustiÍlcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Sgspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos deteiminantes da puniçã0, ôu até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

tb.g . n irefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISAO

íl.l . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, porconveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2--O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relaSo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

1í.3 - O contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou Extrajudicial, nos

casos de acerto em çgmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escr'tto com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - Agestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, Íormalmente designado pelo(a)

ordenadoi(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkatual, com vistas à promcção das

nredidas necessárias à fel execução das condições previstas no instrumentc conkatual.

12.2 - Afiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenadoi(a) de despesas, ou pessoa Íísica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

âssiitii o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993'

12.2.1 - A fiscaÍzação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, pôr qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nãc implica em

coriesionsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993.

í3. DTSPOSçÔES FINAIS
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13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas altera$es constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que compronretam, restrinjam, ou fruskem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

í3.2 . Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

JuazeirodoNorte/CE -06 a" getumtRO OeV\

Lima

de Despesas

de Agricultura e Abastecimento

r
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos pr.eceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2022.09.06.2.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos venceCo(es) da presente Licitaçã0.

Obietoi Aquisição de material de construçã0, motor bomba e reservatório de água para atender as

necessidades da Secretaria Municipalde Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no abaixo.

Av. Leào Santp:aio, 1a !748 - 1ô,*ndar - Lagoa Sei:a - CfP: r)3.ü4C-OÜi) -'iitazeirr: rjr: l.lo;"1c,;i-lf - Êcne

ua
Valor Unitário Valor Total!tem Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo

UND 10

0001 CAIXAS D'AGUA TIPO TANQUE DE
POLIETILENO COM TAMPA COM % DÉ
VOLTA, COM SISTEMA DE ENCAIXE DA
TAMPA COM% DE VOLTA, FABRICADA EM
POLIETILENO COM ALTA DENSIDADE,
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE
20.000 (vrNTE MrL) LTTROS, AS
supeRrlctes TNTERNAS DA cAtxA DEVEM
SER LISAS, COIVI IURTÉNIA-PRIMA lOO%
vtRGEM, otÂtrlerno DE No trlÁxtuo nrÉ
3,20 METRoS, ALTURA OE HO UÁXIIUO RrÉ
2,85 METROS, COM GARANTE MÉOtn OE S

ANOS.

10

0002 CAIXAS D'AGUA TIPO TANQUE DE

POLIETILENO COM TAMPA COM % DE

VOLTA, COM SISTEMA DE ENCAIXE DA

TAMPA COM% DE VOLTA, FABRICADA EM
POLIETILENO COM ALTA DENSIDADE
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE

15.000 (QUTNZE MIL) LITROS, AS
supeRrÍctes TNTERNAS DA cAtxA DEVEw
sER LrsAS, colrr uRrÉnn-PRtMA 1oo%
vtRGEM, orÂuerno DE No tvtÁxtuo nrÉ
3,30 METRos, ALTURA oe no uÁxtuo nrÉ
2,30 METRos, coM cARANrn uÉon oe:
ANOS.

UND

500

CAIXAS D'AGUA DE POLIETILENO COM
CAPACIDADE PARA 5OO LITROS - CAIXA
o'Ácun DE POLIETILENO COM
cApAcTDADE DE sco LtrRos, supenrÍcte
INTERNA LISA, ENCAIXE DAS TAMPAS QUE
cARANTA UMA MELHon veonÇÂo, corra
ALTURA utÁxtruR coM TAMPA DE 78
cerurluernos E LARGURA ttAo supentoR
A 130 cerurÍuernos. FoRMATo
REDONDO.

UND

0003

UND I

0004 cAlxAS D'ÁGUA TIPO TANQUE DE
POLIETILENO COM TAMPA COM % DE
VOLTA, COM SISTEMA DE ENCAIXE DA
TAMPA COM% DE VOLTA, FABRICADA EM
POLIETILENO COM ALTA DENSIDADE,
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE
lo.ooo (DEz MrL) LrrRos, es supenrÍctes
INTERNAS DA CAIXA DEVEM SER LISAS,
coM uRtÉnn-pntuR 'tooo/o vlRcEM,

s ite : T 
v rv w. j I a z:C t rotj r"in e ftr:. re. ç ov. i; t

(3.r).i i,i'1; - 
{ i--;ir _r
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0002

0003

0004

oÁuerno DE No lrrÁxttuo Rre
METRoS, ALTURA DE NO MÁXIMOATE 1

METRoS, coM GARANTn uÉON OE
ANOS.

SUBMERSO DE1
esrÁcros AcoPráDo EM
etÉrnco LUBRtFtcADo A
PROJETADO PARA OPERAR
D'ÁGUA EI, GRANDES
PARA cAPTAÇÂo ce ÁcuR eut

UND

Total

Lote 02 - Motor bomba
Qtde. Marca/Modelo Valor Unioário Valor TotalItem EspecificaÇão I Unid.

2

0001 úoÍon DE 11,scv, 3oov rRrFAsrcA. coMi
BOMBEADOR SUBMERSO DE 26 ESTAGIOS|
ACOP|áDO EM MOTOR ELÉTR|Cq
LUBRIFICADO A ÁGUA PROJETADO PARAI
oPERAR DENTRO OáCUn EM GRANDESI
PROFUNDIDADES PARA CAPTAÇAO DE
Ácua EM Poços PRoFUNDoS coMl
TUBUIáRES 6'. I

UND

2

MOTOR DE í2CV, 380V TRTFASTCA COMI
BOMBEADOR SUBMERSO DE 271

ESTÁG|OS ACOPLADO EM MOTORI
ELÉTRICO LUBRIFICADO A ÁCUA
PROJETADO PARA OPERAR DENTRO
D'ÁGUA EM GRANDES PROFUNDIDADE§
PARA CAPTAÇÂO DE ÁCUR eU POÇOq
PROFUNDOS COM TUBUI-ARES DE 6". I

UND

UND 6

6

liôion DE 2cv, 3aov rRtFÁstcA co[4
BOMBEADOR SUBMERSO DE 211

ESTAGIOS ACOPLADO EM ÍvtOTOIl
ELÉTRco LUBRTFTCADo A Áounl
PROJETADO PARA OPERAR DENTROI
D'ÁGUA EM GRANDES PROFUNDIDADESI
PARA CAPTAçÂO DE ÁOUR eU POÇOq
PROFUNDOS COM TUBUIáRES 6". I

UND

BOMBEADOR SUBMERSO DE 11

ACOPIáDO EM MOTOR
LUBRIFICADO A ÁGUA PRO.'ETADO
OPERAR DENTRO O'ÁCUA EM GRAN
PROFUNDIDADES PARA CAPTAÇÂO
ÁGUA EM POÇOS PROFUNDOS
TUBUI.ARES 6".

UND

MOTOR 2CV,

b

0005

6

ESTÁGIOS ACOPIÁDO EM
ELÉTRICO LUBRIFICADO A
PROJETADO PARA OPERAR
D'AGUA EId GRA.NDES PROFUN

0006

UND

rcA
BOMBEADOR

DE ÁGUA EMPARA
TUBU[ARES DE 6'

SUBMERSO DE 1

6

0007
BOMBEADOR
ESTÁGIOS
ELÉTRIco
PROJE]ADO

SUBMERSO DE
ACOPIáDO EM
LUBRIFICADO A
PARA OPERAR

D'ÁGUA EM GRANDES PROFUNDI
PARA CAPTAçÃO DE ÁCUn rUt
PROFUNDOS COM TUBUIáRES 6"

UND

1

4MOTOR

rJ
b

0008 tvtOrOn DE 5,5CV, 380V TRIFASICA COÍvl
BOMBEADOR SUBMERSO DE 21 ESTÁGIOS
ACOPLADO EM MOTOR ELÉTEPQ

.;ii('. i';vv"'r. .;,:i1..'.:,.i; t.lr1\-.Í .-..,ji,v.,
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LUBRIFICADo n ÁCUN PROJETADO
oPERAR DENTRo o'ÁcuR eut
PRoFUNDTDADES PARA caernçÁo
ÁGUA EM PoÇos PRoFUNDoS

DE 6'

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ..

Endereço: ......

CNPJ:

Data cla Abertura: ..,.

Hcrário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato

Validade da Proposta: ô0 (sessenta) Cias.

Locale Data: .,.,

Carimbo e Assinatura do Proponente

:;l:,,1i' I yl \r.r rt i r-li i:il i ir,-ril',1'i: i'i;','1r . 1.11,' l1;

r

Lote 03 - Mat. de Construcão
Unid Qtde. Marca/Modelo Valor UnitárioItem EspecificaÇão
UND 100-0001

UND 1 00000002 ros ccm dirnens,ies
de 9xí9x19
Tijclos de

Item Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Anel de concreto Armado (manilha)

Cisterna 1,00 X 50 X 6cm
orrl UND 80

0002 Anel de concreto Armado (manilha)
Cisterna 120 X 50 X 6cm

pa14

I

UND 60

0003 Anel de concreto Armado (manilha)
Cisterna '150 X 50 X 6cm

oaral UND 60

0004 Tubo de Concreto Armado (manilha), Classel
PA2 - ABNT NBR 8890, tipo ponta e bolsa,l
diâmetro 400 mm e comprimento í.000 mm. I

UND 30

0005 Tubo de Concreto Armado (manilha), Classel
PA2 - ABNT NBR 8890, tipo ponte e bolsa,l
diâmetro 600 mm e comprimento 1.000 mm. I

UND 50

0006
UND 30

OE

o

Cimento CPll-Z- saco com 50Ko

to[e til - Mat. de construcão
'' Especificacão Unid.

Tubo de Concreto Armado (nnanilha), Olasse
PA2 - ABNT NBR 8890, tipo ponta e bolsa
diâmetro 800 mm e comDrimento 1.000 mm.

Total:
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ANEXolil
Pregão Eletrônico N0 2022.09.06.2

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA

CoNSTITUTÇAO DA REPUBLICA FEDERATiVA DO BRASIL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir eÍeito, iunto à Prefeitura Municipal de Juazeiro Co l'üorte, no proceciimento licitatório sob a modalidade

Pregão Elêtrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Local, Data e Assinatura.

Y

;ttc : ivi';',,i. it.iuzeit-íx'ioriiit-r;;.a. Ê.í;ot"r. ":!!

Por ser verdade, Íirma a presente

DE

o
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O Município de Juazeiro do Norto,
CNPJ/ÍI,IE soh'o n*o 07 .97 4.CAA0001-
neste ato,, representada por seu(sua)
Lima,: residenie, e domiciliado(a)
CONTRATANTE, e de outro lado ..,..,

§S T'&ffi,{-} $-;{} +; #";la&&
trclha No

pKHr,ffi§TLrH& *4UiS$§,tXp&L fl}# 3($,&trffi§ffir# ffi* h§#$E í'â
flí,âFJ: ü7.#? Í.-t4

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de material de construçã0, motor
bomba e reservatorio de água para atender as necessidades
da Secretaria tvlunicipal de Agricultura e Abastecimento de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
Secretaria Ít/ u nicipal. de Ag ricultu ra e Abastecimento,
Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de

Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

...,, estabelecida
inscrita no CNPJ/IUF sob o n.o

e C.G.F. sob o no .., neste ato representada por
portado(a) do CPF no apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.09.06.2, tudo de acordo conn as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a L.ei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das
cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022,09,06,2, de acordo com as normas gerais da Lei
n08,6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA,SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de construçã0, motor bomba e
reservatório de água para atender as necessidades cia Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratad a sagrou-se vencedora, conforme d iscrirnin ado'no qu ad ro abaixo :

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.'t - 0 objeto contratualtem o valor totalde R$ ......,.,...,.,., (., ,.,,,,.. , ... ..... )
3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 .. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da ArJministração para a justa remuneração do fornecimerito, desde que

objetivando a rnanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porôm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçâo do.ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devêndo..ser forrrr alizado através de ato ad m i n istrativo.
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em cbediência ao disposto no § único' do A.rt.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer q fgrnecimento Cos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.1 . Os produtos serão fornecicios de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusaclos por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impcrtará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da Cata de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispoi' de instalaçoes

çondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato ccrrerão pcr conta de recursos oriundos do(e) Tesou;o l',4unicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

l.'l . O pagamento dos produtos fornecidos scfá eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçõeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente'e certificado pelo

seior cornpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornêcer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

r
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conúa terceiros, ocorridos clurante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsahilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - [vlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) clias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra,:os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo conpetente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamerito dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicaCas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10,2,2 - Multas necessárias, conforme segue:
10i.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respecliva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

r
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, on até que seja promovida reabilitaçã0, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalidaCe.

í0.3 ' ,{ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

V 11.2 .0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Exhajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma clas partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentír
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉCMA TERCEIRA. DA PUBL|CAçÃO
Í'3,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaranr o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondôncias trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer clúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

\J
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

f
5i ill : \, ;:.,/vf . I Llii züi rÜ'l{;fi r:i-i*, r.;, ilÕ\'. i.,'

TESTEMUNHAS:

1)

2i
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PORTARIÀ Nu 0006, DE 03 DE JÁNEIRO DE 2022

Dispôc sobrc tr rtottreRçào clo Pregoeiro cla Cornjssào

Pcrmitncn(c clc I.,icitaçrio, intcllrantc <la Sccrctnrin rlc
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uso dc suas nuibuiçôes corr[eridns pelo A.rr, ?2, incisos VIt c IX, çla l,,ci Orgânica ivÍunicipnl, dc 05

dc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO as clisposiçr'rqs cla Lci cornl:k:rncntill no 112, tlc 05
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d«r Norte, conr alteraçôcs da Lci Cornplementflr nn 116, dc 22 da clezembr:o dc 2017, dn Lci

Complcmen.tar n' 1 19, de 2ó cle outubro de 2018, e cln.Lei Complemcntar no 128, dc 03 de lcve reiro

de 2020;

T(ESOL\{E:

r\rt, 1"'NOME^R N't^l\COS Wl:isI.,LiY l'lil'l'[i'l'r\\/r\llLiS' Porrndor rlo

llC no 200101501(»187 SSP/CÍi, irrscrito no CP[]nn 005,75]|.913-"16, PnIa o cnrlp tle l)ÍovríÍr(rr(o
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Art, 20, - Esrn Portnria cn[r0 en] vigor na <lata cle 10 clc janeiro cle 2022'

Palácirt It4un

Ceará, aos 03 dc ianei'ro de 2022'
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Norte.

o

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.09.06.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.09.06.2, objetivando a

aquisição de material de construção, motor bomba e reservatório de água para atender
às necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de
Juazeiro do Norte/CE, confonne especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
F.xcelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatfuio é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o paréryrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

É importante entender os objetivos que busca concretizar o procedimento
licitatório. Nesse ensejo, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaúa de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2O09, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohâ de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
no 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

insffumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, conte2do

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. ,
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obselar a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU)2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgdo, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazefuo do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das ftinções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal no 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como conclição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa clo Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SLTI/NIPOG n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 l2}l5 - Plenárioa.

2 Súmula no l77[lCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/en lwebldou/-linstrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-27071 1836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

/
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenários, no l8ll20l5-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, paru que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de setembro de 2022.

ã,*cf4r,-,.4.
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdãono 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão no I 8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 04/02/2015.
7 TCU. AcórCão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:10102/2010.
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oAVISO DE LICITAÇAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.09.06.2

Objeto da Licitação: Aquisição de material de construção, motor bomba e reservatório de
água para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.06.09.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de material de construção, motor bomba e reservatório de áryloa para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada pila o dia26 de setembro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a parti do dia 10 de setembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00
horas ou ainda pelo e-mail:. cpl@jnazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Setembro de2022.

\-/

Marco Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andai'-. Lagoa S*co 'C[P: 63.Ç4ú-üüü "" ,]uazeiro dc NorteiCE " Í-*nr: (:i[i)31
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cÀRRAçU
O Munhído

CEARAESTADO DE avtso
PARÁ DO COiITRATO dê
SffitâÍiada Deffrctvimenbê Urbap e

PLANNA LTDAEItiIPREEND[rrENTO§ mirMitâ
(r']6irátlffi dffinteCmbato Pffi depaâ

TRECHCLSDN. ES'IRÁDASOE ZONAM RURAL
DE no t* diffi itffi@fffi 09.pí@ úe§,

qffi asaâiúüàinjustfsâJã

wNrY s.A
cNPJ - 34.622.ê811000í-02

Toínê públrco que rêcêbeü da
,AUTAROUIÁ D() lYlElO AMEIENTE DO
["4IJNICIPIO T]E AIIONTADA.AMAMÀ, A

LiDençâ Préviâ, do empreendimento
EshÇáo Rádio Bâ-§e -ERB. LoÉlizado no
Pôvoado Câ6tencs. SlNo - Sabraguêba -
ÀÍnonladá - CÉ - CEP: 61.540-000.
Declarâ êindê qle cumpí,u coÍn às
Éxigênciss conlidas nss I'lor6as e
lnsl.uçôes de t iÊenciamentoda,AMAtlÂ.

HIGHLNE DO BRASIL I

TELECOHUNICACOES S.A.
Torrê túblico qE rqutreu á S*eÍaiâ d€
DeEênvolvif,€nta Eccnómi@, Agricultura.
Teanolcsra 6 M6io Ambreíte de Màtu a
LienF Àmbiêntal ErAie$o ê Comprmtss
iLÁC). 16Íêrentê à Si§TEMA DE
caMuNrcÂÇÀo - ÊsTAÇÂo RÀoro BASE
@ntonrplando umâ área @istruidà dÉ2m m,.
s'tuâco Í!à ES'l ilrioÂ ,C t"4Âi?CO A SAN iT\
RITÂ,S/N,tunÍ!e1AfiÀúÂJÁ, nol:{niclcindÉ
lftro ,. CE. Foi dêlêÍm1nôd) o cLirDrimnb
dÉ lêíis.lâÍá( ênr§ien%l em vigor

M ZULEiIE BEZERRÂ
TDinâ Fúblim qle reetÉu â Secretârjade
t'4eio Ambi€nté ê üesenvolvi[rÉqto
urbáno " SEl"lÀ a LiÉniá Anrbientàl Fo.
Adesão e Compronisso-LAc, pârâ
sÉiÍâiia e dcsdobhnÉnto de nEdêiE ncr
mrnicíoic de lpueirôs, nâ Rilâ Coronel
fu4anml Mourãó, N" (i28 - Zona Urbânâ
Ém yaridá.íe dê 03 ai16 atê 04/08,2025.
Foi determinâdo a çump.lmenúo dâs

A IHS BRASIL CESSAO DE

CNPJ Sob o il" í5.81Í.113/000í-íí
Torne públieô que iê{uereuà SECRETARIÂ
ilF MilOAlr4BiFNTE DE PEDRÁBRÂNCA,
â l..iÉnÇâ SinlpliÍi.adá poí^utode{bratâa -
LSA ÊaÍâ alilrdàde de ESÍAçÂO RÂDIO
BÂSE ÍELEFONIÂ f,lÔVET CEI IlLÂR
i8S010041_SR-CÉS091), na cidade de
Pediá ÊÍêroa. Foi delerftriaado o
cumprimefrlc das exiqénÉiãs @ntidas nas
Norf,as e hstruçóes de LiÉncÉrenlo Ca
Éfer:da secrebia orúnicigâl,

C. FEBNANDO R. DA PAZ & ôIA. LTDA.
Torna públicE qu€ rêc€bêu dâ
Superlfllerdênara E$lâdual do Meio
tuibiente - SEMAíjE r i-icerrça d-- OpeiaÇió
{ 6Ai2A22 - DiCOP pare â êti/idâdÉ de
edraçáo ce rsha cn!âmêntal (quaÍE;tú).
locêtrzadâ nos mrniciFios de Viçosá cc
Ceará1CE e Grânjâ/CÊ. no locâl
derbminado Sltlc Veredâ e Silio Oa,uÉhc,
@ni %liCade de 5ânos (âiê 3CiC&?C27). Foi
deter-inada o cümpÍimêntl) das exigênciâs
ccntidás ras {címâs o instuÇõês de
Lrenciãmenrc da SEMACE.

RR PNÉUS CAR CENTER CÔilERCIO E
SERV|çOS LTDA

Totr)á público que rcqueed á Scfielâr,â de
tleriAffireiltÉ e ü)ní{ie LJrbân. -SEMÀU.
RêgubdzaÉodâ LlcenF de Opê.âç€o. pàrâ
Conéício â vêrejô ce pneumáticos e
câÍnaaas{ê€i loaalzãdâ na RodovE GuadD
Anel \aáíia, S/N. Kn 12.5. QD 93, Lolê i.
Disldlo lndustiô|, Munlcipiô de À4áíaenêú -
Esbdo dô CeâÍá. A PÍêsnnte Publ,.ação ii
pirrt4 intÉllrànte d.r proc6dimenlo de
LiÉndâm€ntô Áabienlâl Juntô à SMU e
seus efetos Eó serão vál3os com a dev,dÂ
Emissào de Li:êrrÇà.

RR TRI'CK CEilTER MARACANAU
COàERCk) E SEtrCOS DE PHEUS LIDÁ
Toro fÀtiliô qLE Hseu á Srebr€ & M€ú
Ânüiênte ê Cônircb Urbaho - SEMAM.
R€guUE çfrJ da t.bêi,;â Ce q*m\tu ptrá
Cçffi a vareio de prcsúlirs e c3mm+
&+, háUada m RE 24 & Máb, W. KM
!2,5, - íMia S '.@ l7A. Ckâde tlffi,
[4uniciriü Ce MrcEú - fsh& ú] Cárá- A
ã*its Pulrcaçáê é pãne int*granie do

de Li.Ênciâmenlô Ambieitôl

m ã 6& EdsséD dá ijénçá.

PREFEITURÁ HUNICIPAL
DÊ JUAZÉIRO §O NORTE

ÂvtsoDELrfr cÀopEEd-o u zozzm.oqz

o PÍegoêko oii.ial do üllnicipio dê JuâzÉfD
do NoÍe. Esbdo do Ceará. rc uso de suás
âtiburÇõss lcíálô, tc4ra )úblico, tr,ürá
únheainento dos Írteíêssadês, quÉ eshrJ
Íealizâhdo. âliâvês câ plâiãiormâ Élelónicâ
wffi'bllcoffOrâs.c , ptr inte.médro dê
[iolsá de Lrcitaçóês do Brlsil (8LLi, cerEme
ilcitatóíio, i)a idalicadê píêgão r"
2C:2.C6.09.2, do tipo elekônie. cujo objEto
é â âqrisiçáô dê mâéÍ;ã! dê ccisliuçáo,
nlctcr bôFiba e fêser,,ütóÍo de áíua fia.â
ilsÍ:drir Â6 reccasidàdes ô SerÍehriê
LiuniÔpal dÊ AgriEutu.ã Ê Abáslecimenlô dê
JJâEko Cc liÕnê,CÊ. enforme
especiícãçr--,es 3presentadês ,unto 30 EdiÉl
Cohvocâiórc e s.\us âners @n abedura
mêrcadã lBÍâ o dlê 26 de sêtêmbrc dP
,Í!22. € úadrr da-" m:00 hoías. O ifrí.n de
â(clhimÉnlo dag prolDslá§ co{n6Íôià'§
i@Í€iá á Fàil( do dia 1C de srjlembrc.j.l
2022. ás Cg:úC hoÍãs. Mâiorês infoÍmâçóes
ha ÊêCe da ú.,nrissáo Pemaneib de
Licitaçáo. súo na Âv. Lcéo SamDaiú, rf 1;'48
- 1'andâ, - Lagoâ Seca'CEP] 63.m-m0,
pelo telefcnê (68)313§-0363. nc bÍánc de
00:0fl às 14:0C hores ou âinda ielo e-mail:
.DI(lluszenn.e.$w.lÍ.
J#Eeiro do Noíb/C[. m dÊ ssleÍnbío i?
2022_

Maí.os Siesicy Lêiiê Iâíarês
Preqmio OÍrEldc MunicíFiJ.

Rua Eatão do Rio Eranrc,905 - [entru
DES0CUPA00 - Prédio Cos';ercial - Áiea:. 836n:r (ten.) e 5.65Smr (rDn-(Í.)
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tÍrf.: (11)30s3-5252 - t11) 300352?6S r*l"f,fYr,$,fi,

do detugoh
Âdiâmênto dê cPl. rlo
deMuÍiidíral Esodc

dc depr6bÉo ÉÉ
de d€

PadrÉh FEARAEAN,alr#açãô.

Swko
pâ€

às abefuEdoEl2hmmin e
Cr,nris3ào 174Sánbnâ,

esbrá
ààCBr00 1::mhs- SÂLlAE

2mr. GikánâSieb6 Cosb - Pmsidenteda CPL.
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNlto Ns 22.13.10/PE. Extrato dãs Ata de RÊgistro de Preços N'
22.13.10/ÀRP - Pregão Elctrónico Ns 22.13.10,/PE. OBJETO: Registro de Preços para Futura
e Event(al Aquisiçào de nra?eriais para execução do Convênio tls 919764/2A27, çom o
Objetive "Educação eÍn -Saúde AÍnbiental do MuniÇípio de ltaÊipoca-CE", ASSjNATURA DA
AIÁ 06/09/2022 VIGÊNC|A. 12 (dozÊi meses a contaÍ da assinatuÍa. EMPRESA
ADIUD,CADA E HOMOLOGADA: C M C OLIVÉIRA BARROSO ME, CNPJ ns 24-379.21U00ô1-
,45, VENCEDORA do5 LOTES 01 E C2 por ela elencados coH o VALOR GLúBAL ESTIMADO de
ÀS 42.872,00 (QuâÍenta ê frôis Mil, Oitô(êntos e Setênta e Dois Rêâis). A Atâ coín 05
preços e demais especificaçôes encontra-se disponibilizada paÍa consulta no Goverflo
N4unicipal de ltapipoca, setor de Licitaçôes, ltapipoca-CE. 08 de SetembÍo de 2022. )os,é
ll/anilev Albuquerque Brêga - Preêoeiío OJiciâ|.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

AVISO

coNcoRRÊNoA púBucA Ne tlzo2z-sr]jut

Allerturà da FÍôpostâ de Preçô.
A comissão Permanente de Licitação comunica ôos inteÍessados a Fále de

Abertura de Proposta, referente à Concorrência Pública Ne 00U2022-SE.lUL, cuio OBiETO é
ã Contrataçào de serviços de construção de Areninhas tipo ll, junto a Secrctariô lvlunicipêl
de Eiporte, Juventude e Lazer do Municipio de ltâremâ, Ceàrã, que acc'ntecerá no diê 13
de Setembro de 2022, às 08h, na Sala da comissào de Licitação, na prefeituía Munrcipal,
na P.aça Nossa Senlrora de Fátinra, Ne 48, centro, ltarema, Ceará. Maiore5 informações no
E-6ail: licitacao@itarema.ce.Eov.br e/ou no Telefone: i88) 3667 - 1133.

lt3rema-CE, B de setembÍo Ce 2022.
INEZ rlÊLEl.JA BRÁGÂ

Presidente da Comissâo de Licitâção

Avrso DE r"rcrrAçÂo
PRtGÃo EIETRôNrco Ne z1l2022-PE

A Prefeitura Municipàl de ltarema-CE, átràvé5 da Secretaria Municipal dã
€ducação comunica aos interessãdo5 que estârá abrindo Licitação na Modalidade Pre6ão
Elêtrônico Ne 02I12O21-PE, Éuio Objeto é a AquieiÇão de material permanente - pado pela
ôprendizagem, junto a secrêtaria Municipal de Educação rJo Município de ltarema, Ceará.
Estacclo Âbertô o Prazo pàra Câdastrarnento de Propostas dê 12 ê 21 de Seternbro de
2022; AbeftÉG dâs Propostas: 22 de SetembÍo de 2022, às 0gh30min; Fase dc Disputa de
Lànces:22 de SetembÍo de 2022. às 09h. o íeferido Edital poderá ser adquirido nos
EÊdercços EIetrônicos: vJlvw.iicitacoes-e.com.br, lcww.tce.cc.gov.br\licitacoes c
lvw.itaÍema,ce.gov.bí, lníormaçô€s pelo TeleÍone: (88) 3667.f133 e E-maili
licitâcao@itârêmà.ce.gov.br.

Itaremô-CE,8 de Setembro de 2022.
INEZ iIELENÁ BRAGA

Pregceirâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIB,ARA

RESUTTADO DE JUTGAMENTO

TOMAOA DE FREçOs Ne 2022052302-TP

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de JaBuaribaía - ft, torna
público para €onhecimento dos interecsados que, o seguinte resultado de julBamento das
propoEtas ce preço: Ficaram Classificadas as empresas; ZeneCiii Zidane 5ampai§
Cavâlcaflte Construçôes - ME inscrita no CPNJ:44.159.038/0001'87 com o Valor Total de
RS 944.292,64 {novecentos e quaíenta e quatÍo mil duzentos e noventa e dois reais e
sessenta e quatro centavos); EletroEaspo seruiços e Construções Ltda inscrita no CNPI:
53.55i.37810001'01 com o valor total de RS 922.137.88 (novecentos e vinte e dois mil,
cênto e trinta e sete reais e oitents e oito centavosl; G 7 Construçôes serviços e

Trânsportes Eireli - Í\rt inscíita no CNPJ:10.572.609/0001-99 com o vâloí total de RS

§01.404,97 inovecentos e um mil, quatrocentos e quatro reais e ncventa e sete centavos);
Lexcn SeruiÇos & CoÊstrutoía Empreendimentos Eirelí inscrita no CNP). A7.L97.7771AOA7-
2C com o valor total de RS 935.738,61 (novecertos e trinta e cinco fiil sctecertos e trintõ
e oito reais e sessênta e um centdvo;)j VAP Construções tdta inscrita no CNPI:
00.565.C11/0001-19 com o valor total de RS 943.280,67 (novecentos e quâreÊtà e três mil,
duzentos e oitentã reais e sessenta e sete centavos)j Construtorâ Mazui Ltda inscrita no
CNPI:1a.100.24510001-03 com o valor totâl de RS 900.4i9,53 {novecentos mil,
quatrocentos e dezcnove reais e cinqúcnta c trôs centavos). Ficaranr desclassiÍicad.ts as

empresas: MÊdeiros Constíuçôes e Serviços t.tda - ME inscrita no CNPJ:07.515.71010001-
75; Mv2 Seíviços De EngenÉaria Ltda inscrilâ no CNPIr i8.294.70010001-28; C V iOMÉ
SERVIÇOS - ME inscrita no CNPJ: 23.834.673/0O0L-42; G. A. Rêbelo lunior - MÊ inscrita no
CNPJ: 23.549.3L3/0001-07j 5É6-Norte Construções E Seruiços Eire!i inscrita no cNPJ:
30.412.C53/0001-80; Reai 5erviços Eireli inscritâ no CNPJ:37.452.665/0001-;16; A.l-1.
Cônstrutora Ltda-ME inscritâ no CNpJ: 15.621.138/0001-85; Vidal Engenharia Ltdâ - ME
inscrita no CNPJ:44.353.101/0001-11; Mixturi Comercio E serviços EiÍeli inscrita no CNPJ:

23.598.271/0001-96; Construtora Exito Eireli - EPP inscritô no CNPJ: 03.147.269/0001-93;
i-ider Ccnstrução E Seruiços i!rscrita no CNPj: 04.957,984/0001-54; MomentuD Construtora
i.imitada inscrito no CNPJ: ?6.754.240/00001-75. A Preeidente dâ Comissão comunica que
05 reieridos mo[ivos dá desclassiÍicaçâo das empresas âcima c;tadas estáo listados no
C,O.f,,l - Diário OÍicial do Município, Ã PÍesidente da Comissão comunica aindê que frca
aberta o prazo recursal de 05 dia5 úteis píevisto no art.109, I alÍnea "b" da Lêi S.666/91
para màniÍestação dos licitantes interes5ados. obedecendo os pÍõzos iegais paÍa
côntinuidade do prÕcesso. Mais infoÍmações êncontram-se disponíveis nê sede da

Comissão na Âv. Bezería de Mênêzes, 350 - Centro - Jê8uâribêía/CE, no horário de 08:00hs
às 13:00hs

Jãguaribara - CE,5 de setembro de 2022.
ÂURINEIRE LIMA DE NEGRFIROS

Presidente da CPL

PREFEITUftA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

^vlso 
DE ucrTAçÃo

PREGÃO Nr 2022.06.09.2

O Pregoeiro Oficial do Município de ]uazeiro do Norte, Estado do CeaÍá, no

uso de suas àtribuiçôes legôis, torna púb:ico, para conhecimento dôs inteíetsêdos, quê

estará .eali?ando, através da plêtaforma eletrônica www.bllcompres.com, por
intermédio da Bolsa de Liqit.rçõrs do Brasil {8LL}, certame licitatório, na modalidade
PreEâo n" 2022.06.09.2, do tipc e'etrônico, cujo objeto é â acluisiqão de materiai de
constÍução, motor bomba e reseÍvatório de água para aterlder às necessidacles da
Secretaria Munlcipal de Agricultura e Ábastecimento de luazeiro do NoÊe/CE,
conforme especiÍicâções apresertêdàs junto ao Ed;tal Convocatóric e seus anexos, com
aberturâ mâÍcadà parê o dio 26 de setembío de 2022, â pàrtir dâ§ 09:00 horas. O

inicio de acolhimento dàs propostôs comerciais occrrerá a partir do dia 10 de
setembro de ?022, às 09:00 horas. Maiores informêções na seCe da Comissão
Permanente de Licitação, sito nâ Âv. Leão SamÊàio, na 7748 - 1e andêÍ - Lâ8oa Seca

- CEP: ô3.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horaÍio das 08j00 às 14:00 horas
ou ainda pelo e mailj cpl@juazeiro.ce.gov-br.

lúazeiro do NortelcE,6 de setembro de 202?
MARCOS WESLEY LEIÍE TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPÊ

AVISO DE HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMÂDA DE PRÉçOS Na 6.@912022-Í?

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE CE, atravês da Secretaria de
lntraestrutura, Íar publicar o AVISO DE EXTRATO DE HOMOTOGAÇÀO e ÁDJUDICAçÂO.
tJtodalidade; ToMADÁ DE PREçOs Ne 06.OO9,i2O22-TP. Objeto: CONTÂATAçÃO DE EMPRES/\
PARA BEVITALIZAçÃO DO HORÍO DÊ NOSSA SENHORA DA PENHA, NO MUNICIPIC DE
MARATJGUAPE/CE. venccdôÍ: ASTRO CONSTRUÇÕEs E sERVIÇos LTDA, pesso.r jurídica de
díreits privado, inscrita no CNPJ gob o na 14.635.782/0001-40, (om sede na Roa lvladre
Ana Couto, 190, Messejana, Fortalera/CE, por ofeftaí o vêlor globàl de R$ 295.303,03
(duzento5 e noventâ e cinco mil, trezentos e três reais e três centêvos). Homologo e
Adjudico á Licit3ção na foíma da Lei ne 8.6ti6/93.

MaranguapelcE,6 de setembro ce 2022
FRANCISCO VALBER FREITAS MÂTOs

Secretário de lnÍraestrutuÍa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVISO DE tlClrAçÃO
PREGÂO PRE5ENCIAT NA 4O6O9OU2O21

D.rta dc Aberturar 22109/2022, às o8:00h.
OBJÊTO: Rêgistro de preços dô percentuãl de desconto sobre â tabelà ce

insumos 027.1 da Se€retaria da lnfraestÍutura do Governo do Êstado do Ceará - Seinfra,
tôbel3 sintêtica com desoneração, para Íuturos e eventuais fornecirnento de materiais e
peças de reposição, qu.:ndo necessárias, destinadas as diversas secretarias d.l pÍefeitura dü
município Ce Marco-CE. Modalidade: Edital de Pregão Presencial Ne 406090i/2071. VAIOR
DO EDITA!: Grátrs. INFORMAÇÓES: Prêfêiturô MuniciÍral, Av. Guido Osterno, s,/n, Íérreo,
Centro. Email: licitacaomaÍcô(8gmail.conr, Marco-Ct.

Marco-CE,6 de Setenrbro de f022.
AI,EX RIOS SII,VEIRA

Secretério de lírf raestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

EXTRATO DE TERMO ÁOITIVO

§cgundo aditivo de quantidade ao CoDtrato Ne 260821028DUC. PÍocesso de oÍigemr
PreBão Eletrônico N'004/'2021EDUC-PE - Se.retaria de Educação. Objelo: AcÍescimo dcs
quantitativos inicialmente contÍatados. Do Valor: O Vâlor do aditivo 5upíacitado será de Rs
6.469.518.00 lseis mílhôês, quatrocentos e sessenta c nove mil, quinhentos e dezoito
reôis). Prà:o de Vigênciai lnicio em 26/08/2022 c termino en 25|AA/2O23. Credito pelo
qual ocorrerà a deçesa: As despesas deste contrato correÍão por Çontâ da(s) Dotação(ões)
orçamentáÍia{s) ns{s), Elêmentoís) de Despesâ e Fonleis) de Recur5o(s) abaixoi
Prógrama(s)/Elementois) de Despesa(s),/Fontes de Recurso(s): Unidade GestoÍo/Secretaria
de Educação Projeto/Atividade 1001.12.361.oo16.2.040 / 1003.12.362.0015.1.046 '
tlemento de Despesa 3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.98 Fonte de Re{ursos TÍansferôn(ias de
Recursqs do PNATElTransferências de Convênios - Estados/Educação Assina Pela

Contratante; Helena de Oliveira silva - Se(retáriâ ce Educação, Assina Pelo(A)

ContratacloiA): Luis Gonzagâ Cordulinô Junior (Titular) da empresa QualitY ÍÍânsportes Ê

serviços Eireli.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

AV|SO DE TNEXIGTBIUDADE DE tlClTAçÃO

O Gabinete do PreÍeito da Prefeitura Municipal de Mucãmbo/CE, atràvés do
seu Ordenador de Despesôs, vem publicar o Extrato de Ratificôçãô, resultante do
julgamento da lnexigibilidade de Llcitacão N! 0509.0112022-lN€X, cujo objeto: prestaçâo de
seryiços técniços especializados de assessoÍamento e consultoria jurÍdica, junto.lo
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Mucambo/CE. Favorecido: Joao Dalva

Ândracle Sociedáde lndividual de Advocacit. Valoí: RS 40.242,00 (quôrênta mil duzentos e
quarenta e dêis reai5), Data da Ratificaçãoi aal09l 2021. Ordenâdor de Despe5ôs: ÊÍancisco
tÍeire Lima lúnior.

MucambolcE, B de setembro,de 202?
FRANCISCO FREIRE LIMA JUNIOR

Ordenador de Despesas

PRETTITURA MUNICIPAL DE PACOTI

AVISO DE ADIAMENTO
coNcoRRÊNclÂ PÚ8ucA Np 23A6.O112022-CP

A Presidenté da Comissão Permanente de Licitàção da PíeÍeitura dÊ Pacoti,
por conveniênci3 administrativa, torna público o ADlAtr4ENTo da sessão de abertura
cius envelopes de prqpq5165 de preços da CONCoÂRÊNclÁ PÚBtlcÂ Ns 2316.07/2022-
cP, com o seguinte obleto: CoNÍRATÂçÃO DE EMPflESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR

SERVIÇOs DÊ CONSTRUÇÂO DA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 PADRÃO FNDE NO

[íUNIôíPIO DE PACOTI//CE, DE RESPONSAEILIBADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO.

clÊNClA, TECNOLoGIA E INOVÁÇÔES, que 5eriô reirlizado no dia oB de setembro de

2022 às 09:00 horas par.: o diã 14 de Setembro de 2022, às 09:00 horas. Para maiores

infoÍmaçóes diÍijâm-se a Sede da Comissão Permênente de Licitêção, no horário de 08h

às 12h.

Pacoti/CE,8 de setemhro de 2022
MÁRCIA T/\BOSA LUZ BÀRROZO

PREFEITURA MUNICIPAL DT PALMACIA

avlso DE LlclrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N2 IA/2O22

Tipc Menor Preço, Julgêmento por Lote.

Objctoi Aquisição dc Materiais Didáticos Êscolares, Brinqucdos dc Pequeno

e Grande Porte, Materiais Hígiênicos e Mãteriais Permânentes destinados aos Alunos

da Educàção lnfantil dÊ Palmácia/CE. o edital disponível n05 endereços eletrônico:

https:/lwww.bbmnetlicitacoes.com.br e www tçe ce gov br, cotrl o prâzo de

Cidâetramento das Propostas alé o dia 22 de setembrú às 09r00min, abertura das

propostas às o9h01min e a fase da disputa de lances à5 09h:3crnin {HoRÁRlO DE

BRASÍLIAI. lnÍormações: Praça 7 de Setembro, Ne t35, centro, Palmácia/CE ou atravé5

rlo telefone (sS) 3339.1182, de segunda a sextâ-feiÍa, no horáricr de 08:00 às 12:00

horas ou e-mail: licitacao@palmacia.ce.gov.br.

Palmácia-CE,8 de setembro de 2022

Ff,ANCISCA SILVÂNIA DE SOUSA ALVES SILVA

Pregoeira

# Eitê dtrumento pod€ ser lcrh.atu no êrdereac ehlràricú
htiÊ;,lwE§.lr.ior.bíiur.:nticidrr4É htfrl. p.io.ódi8o 053410;r$Cgm2Li3

Do.umento 3*hâdê diSiblmerte {únthrme MP nr 2.ioo-l dê )41o8li$r.
{uo instltui . idírÍsrn.tuÍ, di: chrvr:, Puhlicâ( Srii:,ii:"n lap'Biâ!il.
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lsto posto, comunica qtre o reíerido processo foi
INDEFERIDO; o qual será arquivado, sem obstar o direito do

contribuinte de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnaçáo Fiscal -
JIF, 1" Instância, nos termos do art.226, inciso lV, parágrafo único

cloCTM.

Jtrazeiro do Norte/CE, 09 de setembro de 2022

Joana D'arc Lourenço da Silva

Presidente .la Junta de Impugnaçãt-r

Portaria n" 0270/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.06.09.2. O Pregoeiro Oficial do

\ unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna púhlico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

D,www.bllcompÍâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do

Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no

2022.06.09.?.,do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisiçáo de material

de construçáo, motor bomba e reservatório de água para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

deJuazeiro do Norte/CE, conforme especificac§es apresentadas junto

ao Edital Convocâtório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 26 de setembro de 2027, a partir das 09'00 horas. O início de

acolhimento clas propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 10 de

setembro de 2027, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissáo Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040.000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário cle 08:00 às 14:00 horas ou aincla pelo e'

rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 06 de setembro

de 2072. Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Município.

EXTRATO DE PUBLICACÃO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÃO N. 2OZ2.O9.O8.O t

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação do

Município deJuazeiro do Norte/CE, em cumprimento da ratificação

procedida pelo Sra. Pergentina ParenteJardim Canrnda, Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, faz publicar o

exffato resumido do ProcessoAdministrativo de Dispensa de Licitação

n" 2022.09.08.01, conforme segue: Objeto: AQUISICÃO L)E 0l
(TRES) KITS DE FERRAN,ÍENTAS PARA TESTE DE

ESTANQI-IEID,{DE PARA GARANTIR A SEGTJRANÇA DAS

IT.\STAI-AÇÕES DE CÁS DE COZINHA DAS ESTJOIAS DA

ITEDE PLTBLICA DE ENSINO DE JLiÂZEIRO DO NOtiTE,/ClE

JUNTO Â SECRETARIA LrE EDUCIAÇÃO. Favorecido(a)'MJ

FERRAGENS . Valor Total, R$ 14"99?.00 (Qr.ratorzc tnil e noveccntos

c novcnt{r e sete reais). Fundamento Legal, Art. 24, inciso ll, c/c Art.

26 da Lei Fecleral n" 8.666/93, e suâs alterações posteriores.

Declaraçáo de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da

Comissáo de Licitação e Ratificada pela Sra. Pergentina ParenteJardim

Catunda, Orclenaclora de Despesas da Secretaria Municipal cle

Educação.

Data clo Extrato: 09 de setembro de 2022.

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uaze i rodo no rte.ce. g ov. b r/

diariolista.PhP


